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DIRETORIA E ADMINISTRAÇÃO 

Palácio Rio Madeira - Edifício Rio Pacaás Novos 

Palácio Central - Andar 0 - Av. Farquhar, 2986 

Bairro: Pedrinhas - CEP: 76.801-243 

E-mail: imprensaoficial@diof.ro.gov.br 

Fone: (69) 3212-9925 – Administração 
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OBSERVAÇÃO 

As matérias encaminhadas para publicações 

deverão estar formatadas rigorosamente de 

acordo com as normativas expedidas por esta 

Diretoria de Imprensa Oficial, disponíveis para 

consulta no site www.diof.ro.gov.br / link ‘Norma 

de publicação’. 

REVISÃO 

A revisão de texto é de inteira responsabilidade 

do órgão/cliente emitente. 

PUBLICAÇÃO 

A Imprensa Oficial do Estado de Rondônia tem o 

prazo de 03 (três) dias úteis para a publicação 

de qualquer matéria, a partir da data do seu 

recebimento. 

ENCONTRE SUA MATÉRIA 

As matérias podem ser localizadas no Diário 

Oficial rapidamente, basta utilizar o atalho 

“Ctrl+F” e digitar o texto a ser buscado. 

 
GOVERNADORIA 

LEI COMPLEMENTAR N. 999, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018. 

Extingue a Estação Ecológica Soldado da Borracha, 

localizada nos municípios de Porto Velho e 

Cujubim, criada pelo Decreto nº 22.690, de 20 de 

março de 2018. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

  

Art. 1º. Fica extinta a Estação Ecológica Soldado da Borracha, localizada nos municípios 

de Porto Velho e Cujubim, criada pelo Decreto nº 22.690, de 20 de março de 2018. 

  

Parágrafo único. VETADO. 
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I - VETADO. 

  

II - VETADO. 

  

III - VETADO. 

  

IV - VETADO. 

  

V - VETADO. 

  

VI - VETADO. 

  

VII - VETADO. 

  

VIII - VETADO. 

  

IX - VETADO. 

  

X - VETADO. 

  

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de outubro de 2018, 130º da 

República.  

  

DANIEL PEREIRA 

Governador 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Pereira, Governador, em 15/10/2018, às 13:25, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_ext
erno=0, informando o código verificador 3334509 e o código CRC EA3CD171. 

 
 

DECRETO N. 23.273, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018. 

Estabelece as ações a serem cumpridas pelas unidades de 

recursos humanos no âmbito da Administração Pública 

Direta do Poder Executivo, com exceção daquelas que 

possuem legislação específica, acerca dos procedimentos 

relativos à elaboração da escala e da concessão de férias 

anuais, bem como o pagamento das respectivas vantagens 

pecuniárias aos servidores. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 65, inciso V da Constituição do Estado, 


















